
 

 

ANUÊNCIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO PARA   
CASA DA MULHER PARANAENSE   

 

 

 

 Considerando a documentação para aprovação de projeto de Construção para 

Casa da Mulher Paranaense, apresentado a este departamento, através de Projetos 

Arquitetônico e complementares de edificação com 540,84m2, sendo implantada na 

Rua João Artemio Beltrame, s/nº, lote 01, quadra 08, Loteamento Residencial Paraná, 

bairro Nossa Senhora Aparecida, neste município, conforme matrícula nº 7.288, livro 

02, do Registro de Imóveis de Pinhão.   Por este documento de anuência, fica 

concedida anuência de aprovação de projeto para Casa da Mulher Paranaense, sob 

responsabilidade técnica de Elenice Borges Tesseroli, Arquiteta, com registro no CAU 

nº 43.475-2. 

 

Pinhão, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

________________________________
Juliana Lopes Enevan Ribeiro 

Engenheira Civil – CREA/PR 33.098/D 

___________________________ 
Valdecir Biasebetti 
Prefeito Municipal 

 

Validade deste Alvará: 2 anos (renovável por mais 2 anos), conforme Lei Municipal Nº 

2149/2021 – Lei do Parcelamento do Solo Para Fins Urbanos. 
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